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S2­C1T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10640.003410/2010­19 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  2102­000.050  –  1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  12 de março de 2012 
Assunto             
Recorrente  CHAVES & SIQUEIRA SERVICOS DE COBRANCA LTDA ­ ME 
Recorrida  Fazenda Nacional  
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em reconhecer 
que a competência para processar e julgar o recurso voluntário é das Turmas de julgamento da 
Primeira Seção do CARF. 

Assinado digitalmente.  

Jose Raimundo Tosta Santos – Presidente na data da formalização.  

Assinado digitalmente.  

Rubens Maurício Carvalho ­ Relator. 

EDITADO EM: 22/01/2014 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Giovanni Christian Nunes 
Campos (presidente), Rubens Mauricio Carvalho, Núbia Matos Moura, Atilio Pitarelli, Roberta 
De Azeredo Ferreira Pagetti, Carlos André Rodrigues Pereira Lima. 

Conselheiro Rubens Maurício Carvalho. 

O RICARF, assim dispõe: 

Art. 2° À Primeira Seção cabe processar e  julgar recursos de ofício e 
voluntário  de  decisão  de  primeira  instância  que  versem  sobre 
aplicação da legislação de: 

I ­ Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 
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  10640.003410/2010-19  2102-000.050 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/03/2012  CHAVES & SIQUEIRA SERVICOS DE COBRANCA LTDA - ME Fazenda Nacional  CC 2.0.3 21020000502012CARF2102RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em reconhecer que a competência para processar e julgar o recurso voluntário é das Turmas de julgamento da Primeira Seção do CARF.
 Assinado digitalmente. 
 Jose Raimundo Tosta Santos � Presidente na data da formalização. 
 Assinado digitalmente. 
 Rubens Maurício Carvalho - Relator.
 EDITADO EM: 22/01/2014
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Giovanni Christian Nunes Campos (presidente), Rubens Mauricio Carvalho, Núbia Matos Moura, Atilio Pitarelli, Roberta De Azeredo Ferreira Pagetti, Carlos André Rodrigues Pereira Lima.
   Conselheiro Rubens Maurício Carvalho.
 O RICARF, assim dispõe:
 Art. 2° À Primeira Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação de:
 I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ);
 II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
 III - Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), quando se tratar de antecipação do IRPJ;
 IV - demais tributos e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), quando procedimentos conexos, decorrentes ou reflexos, assim compreendidos os referentes às exigências que estejam lastreadas em fatos cuja apuração serviu para configurar a prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ; {2}
 No Termo De Verificação Fiscal Fl.35-Verso, temos:
 
 Já o voto do Acórdão DRJ, fl. 204, diz:
 
 Assim sendo, tratando-se o presente de processo conexo, encaminho para a Presidência da Câmara para distribuição à Primeira Seção de Julgamento, nos termos do inciso IV, do artigo 2o, do Anexo II do RICARF.
 Assinado digitalmente. 
 Rubens Maurício Carvalho - Relator.
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II ­ Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

III  ­  Imposto  de Renda Retido  na Fonte  (IRRF),  quando  se  tratar  de 
antecipação do IRPJ; 

IV  ­  demais  tributos  e  o  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  (IRRF), 
quando  procedimentos  conexos,  decorrentes  ou  reflexos,  assim 
compreendidos os  referentes às  exigências que  estejam  lastreadas  em 
fatos  cuja  apuração  serviu  para  configurar  a  prática  de  infração  à 
legislação pertinente à tributação do IRPJ; {2} 

No Termo De Verificação Fiscal Fl.35­Verso, temos: 

 

Já o voto do Acórdão DRJ, fl. 204, diz: 

 

Assim  sendo,  tratando­se  o  presente  de  processo  conexo,  encaminho  para  a 
Presidência da Câmara para distribuição à Primeira Seção de Julgamento, nos termos do inciso 
IV, do artigo 2o, do Anexo II do RICARF. 

Assinado digitalmente.  

Rubens Maurício Carvalho ­ Relator. 
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